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Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇÃO N° 054/2022

Senhora Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Exmo. Prefeito de

Pirenópolis, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com cópia ao Secretário de

Agricultura, Infraestrutura e Trânsito, Senhor Corival Santana Jaime, solicitando

que tomem providências quanto a manutenção da estrada rural que dá acesso à

região da Seringueira, bem como demais estradas na referida localidade, tendo

como acesso a estrada rural à direita, no entroncamento com a GO-338 sentido

Pirenópolis/ Goianésia, respectivamente a distância aproximada de 4,4 Km após a

entrada do Condomínio Vaga Fogo, neste município.

JUSTIFICATIVA:

Sendo as atividades agropecuária e turística umas das mais importantes

para o desenvolvimento do município de Pirenópolis, somado ao fato de que as

supracitadas regiões vêm sofrendo com processo de urbanização. E considerando

que há necessidade do escoamento das produções agrícolas e pecuárias e do

transporte de alunos, bem como um bom acesso de turistas e moradores à essas

localidades. Considerando, as fortes chuvas dos últimos dias, a estrada rural sofreu

avarias, com erosões no leito, tornando-se quase que intransitável. Considerando

que as vias rurais de acesso, que são em leito natural, necessitam de manutenção,

como por exemplo, colocação de cascalho, observando as laterais para o melhor

escoamento das águas e também as saídas, preservando o trabalho efetuado,

evitando o acúmulo de água na estrada e passagem de água de um lado para outro,

prevenindo erosões. O atendimento a essa solicitação é de suma importância para

a  integridade e o bem-estar dos usuários da referida via, contribuindo para

desenvolvimento da atividade agropecuária e turística e para a educação no

município. Ressaltando que além da via mencionada, há outras vias secundárias na

região que também necessitam de manutenção, sendo estas observadas in loco no

momento da manutenção do acesso principal.

Pirenópolis, 15 de fevereiro de 2022.
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